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ES'L\DO DE SÃO PAU LO 

llajora o I:mpôsto de L1ceft9&, constante 
da Tabela n• 8 d.a Lei nJ '1f.., de 
�-12-1949 •• 

O PRBP:&I'l'O DO )IJ' lll:CÍPIO DE ASSIS& 

Faço saber que a Câmara llunt.olpal decre•a e eu aaa

c1ono a S8gu!nte lei: 

Artigo li - O Içôsto de L1cença1 eonatante da Tabela nl 8 da X.1 
nQ ;4, de ·;-12-1948, &erá cobrado, a partir QO exerc!
clo de 1.957, de conformidade coa a Tabela 1111exa, que 

tica fazendo pute integrente deata. lei. 

Artigo 21 - Esta lei e:ntrará em. vigor na data de -.u publloagão, 
revogadas :�s diapoaiçõee ea oontrário. 

Pref'e1tura ilun1c1pal de Asata, "27 �· out'cl..!._�·956. 
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.-- hclydea llob1le 

Diretor .Adm1n1atratlTO 

!'ubl1ead.a na Diretoria Adm,n1atrat1Ya da Prefeitura, .. 
27 de outubro de l.956. 
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Bv.olydes nó� . 

Diretor Atlministrat1To 
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EST,�DO DE SÃO PAULO 

!'A.BELA AllBXA À LJII a• 4,5,,, DB 27 DE OftVBftO :OK 1.756 

Conatru�'&ea e ed!:tloa.9'5•• em geral, ne. prb1elra 
sona vbana, por utro quadrado • • • • • • • • •  

Comtru9'&ea e ed.1.r1oaçõN -. geral, na.a segunda • 
t ereetn zona.a vrbanaa, e auburbanaa, pOZ' 
aetro q_1Ul.drado • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, 

Jlet'onsa., reconatru9lea ou liapezae de pr9cl1oa. 
em qualquer Mna. • • • • • • • • • • • • • • • • 

Daao119'õea de ;n•étltoe ou depend�cias,, para n.aYa 
com tru.çl.o ou �o • • • • • • • • • • • • • • • • 

Conatru.�ão e son�êrto de muro• • • • • • • • • • • • •  

Arma91.o de andalm.es 1 por tt>la m&zes 1 Dai la. %on& v
bana., por metro linear. • • • • • • • • • • • • • 

Al'mll9&0 de andailua,, poza •rh aesea,, na• 2•. e 3& • 

zona• urbanaa e na suburbana,, por aetro linear. • 

Depósito de 1111t.arial. de oonatru9&0 D&S rlae pÚ\111-
eaa,, • la. sona urbana, por trh mezea • • • • •  

DepÓa1to de -t•r1al de conatru9lo ma Y1as pÚbll
oae. naa Za. e J;a. 1.onas urba.na.s e na subu:r-

,. .,, 
bana1 por 'res aez6a • • • • • • • • • • • • • • 

Coretos • armacfões nas vis.a pÚ.bl1ees, por .a. . • . .. 
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